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São Pedro do Sul, 04 de Janeiro de 2016.
                              Senhor Presidente:
                               O Vereador signatário, integrante da Bancada do PMDB, apresenta, com guarida no Regimento Interno desta Casa, à apreciação do Plenário a seguinte:

EMENDA SUPRESSIVA AO PROJETO DE LEI N° 070/2015
Fica SUPRIMIDO o art.4° do projeto 070/15 em evidência.

Renumere- se os artigos seguintes que passam a ter a seguinte numeração:
            Art.4 °.....

            Art. 5°....
Walmyr Dressler

Vereador líder da bancada do PMDB.
Emenda Supressiva ao Projeto de Lei n° 070/2015, de 15 de Dezembro de 2015.
J u s t i f i c a t i v a
Excelentíssimo Senhor Presidente, Senhores Vereadores e Senhoras Vereadoras:


O Projeto de Lei 070, de 15 de dezembro de 2015 que estabelece os valores para atendimento prestado no âmbito do Hospital Municipal, trás segundo nosso entendimento uma nova regulamentação para valores praticados no hospital que consideremos valida em função do grande numero de atendimentos de convênios com plano de saúde e privados.


No entanto não concordamos com o art. 4° onde estabelece que o Hospital poderá recusar pacientes para procedimentos eletivos que estejam em debito com a tesouraria.

Existem outros meios sejam administrativo ou judicial para efetuar a cobrança que não seja essa proposta que se colocada em pratica terá repercussão negativa nessa área tão delicada e imprevisível como a saúde.

O acesso à saúde não pode ser negado em qualquer circunstância e preservando esse direito apresentamos a emenda supressiva que garante o atendimento de todos.

Walmyr Dressler

Vereador líder da bancada do PMDB.
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